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PAREÉEÈ—N- 	 /91 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI- 

ÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 'A LEI ORGÂNICA DO MUNICiPIO DE 

SÃO PAULO N 0/91. 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, 

AI, de autoria do Nobre Vereador Pedro Dallari, apoiado por ou-

tros Senhores Vereadores, tem par finalidade acrescentar 

parágrafo ao art. 4 da Lei Orgânica do Município. 

A proposta ampara-se nos arts. 34, I, e 36, 

da Lei Orgânica do Município; 30, I, da Constituição Fede-

ral; e ainda no art. 2 da Lei de Introdução ao Código Ci-

vil. 

Pela Legalidade. 

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, em 09.04 	. 
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